
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Emenda supressiva ao Projeto de Lei
Ordinária nº 80/2022 que Cria o Plano
Municipal de Proteção às Minorias
“Pare, Pense e Respeite”.

.

Art. 1º Suprime-se a alínea b, do inciso I do art. 4 do Projeto de Lei Ordinária nº

80/2022, renumerando-se os demais artigos.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei apresentado propõe medidas que visam a redução de desigualdades e
a proteção de grupos socialmente estigmatizados ou vulnerabilizados, o que é louvável,
importante e necessário. Todavia, na alínea ora suprimida inclui nesses grupos o risco social
por sentimento de inferiorização psicológica.

O risco social, todavia, não deriva de uma condição interna de inferiorização
psicológica, mas, ao contrário, o meio externo pode ser um fator de influência nas condições
psicológicas do sujeito.

Ou seja, não é nato às pessoas vulnerabilizadas o sofrimento psicossocial. As questões
relacionadas ao sofrimento psicossocial tem diversos fatores, podendo ser derivado da
situação de vulnerabilização ou não.

Dessa forma, faz-se fundamental a aprovação da presente emenda.
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GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de março de 2022.

IVAN MORAES

Vereador

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
11

37
80

63
87

/1
05

06
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/2


